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PROJETO DE RESbl/gCÃO N“ 02$I 2022,tt

DE 30 DE AGOSTO DE 2022.O
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Concede o Título de Cidadã do Bom Jardim à Dra.

GELIANE MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA e dá
outras providências.

O Vereador que este subscreve submete à apreciação do Plenário o

seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã do Bom Jardim à Dra.

GELIANE MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA.

Art. 2°. A honraria será entregue em Sessão Solene destinada a esse

fim, em data a ser estabelecida pela Mesa Diretora da Câmara.

Art. 3®. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, 30 de agosto de 2022.

Genir Henrí ques da Silva

Vereador
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Fone: (81)3638-1246

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/63-20250729163956.pdf

assinado por: idU
ser 480


